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E S T A T U T O  S O C I A L  
 

B O M  T U R  H O T É I S  E  T U R I S M O  S O C I A L  
 
 

C A P Í T U L O  I  
 

D E N O M I N A Ç Ã O  –  S E D E  –  P R A Z O  –  O B J E T I V O  
 
Art .  1º  BOM TUR HOTÉIS E TURISMO SOCIAL é uma Assoc iação com personal idade 

jur íd ica de dire ito pr ivado, sem f ins econômicos, regida pelo presente Estatuto e 
pela legis lação v igente,  tendo:  
a)  Sede e adminis tração em Brasí l ia ,  foro jur íd ico na Comarca de Brasí l ia-DF;  
b)  Área de atuação em todo terr i tór io nac ional ;  
c)  O prazo de duração da Associação é indeterminado e o ano socia l 
compreendido no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro.  

 
CAPÍTULO II  

 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

 
Ar t .  2º   O objeto do BOM TUR é democrat izar e propic iar  o acesso ao lazer  e tur ismo,  

reduzindo as des igualdades soc ia is pelo cresc imento sustentável  de todos os 
segmentos tur íst icos,  cr iando produtos inovadores e promovendo a inc lusão 
soc ia l de seus Assoc iados por meio de t í tu los  e/ou p lanos de tur ismo, 
proporc ionando estadias em empreendimentos própr ios ou conveniados,  do t ipo 
Hoté is ,  Apar t-Hoté is,  Pousadas e Colônias de Fér ias, ou meios de transporte de 
passageiros em geral,  bem como gestão, p lanejamento, promoção, produção e 
assessor ia em eventos tur ís t icos , soc ia is  e cultura is .  

 
Parágrafo Único -  Com vistas a d ispor de locais para atender ao objeto soc ia l,  
o BOM TUR poderá montar escr i tór ios com inf ra-estrutura necessár ia e efet ivar 
contratos de locação,  comodato ou convênios para uso dos Assoc iados, com 
pessoas f ís icas ou jur íd icas das d iversas modal idades dos segmentos de 
hotelar ia,  t ranspor tes, lazer e tur ismo,  no Bras i l  e no Exter ior ,  para 
cumprimento dos seus objet ivos.  

 
CAPÍTULO II I  

 
DO QUADRO SOCIAL 

 
Ar t .  3º  O quadro soc ia l é composto por  quatro categor ias  de Assoc iados:  
 

a)  FUNDADORES; 
b) ESPECIAIS;  
c)  EMPRESARIAIS;  
d)  BENEMÉRITOS. 

 
Art .  4º  Os Associados Fundadores são os portadores de 01 (um) ou mais t í tulos  

nominat ivos desta categor ia,  que efetuaram contr ibuições com vis tas à 
const i tu ição da Associação e/ou que par t ic iparam da Assemblé ia Geral de 
Fundação, aos quais é garant ido ao adquirente de cada t í tu lo o d ire ito a 01 (um) 
voto.  

 
§ 1°  Os Assoc iados Fundadores têm preferênc ia na aquis ição de t í tu los desta 
categor ia,  quando ofer tados por  interessados na transferênc ia de seus t í tu los.  
 



 
 

2

§ 2°  Não havendo interesse na aquis ição por parte dos demais Assoc iados 
desta categor ia,  o Assoc iado interessado na transferênc ia de seus t í tu los, 
apresentará o nome e qual i f icação do terceiro interessado em sua aquis ição, 
para aprovação pelo Conselho de Adminis tração.  
 
§ 3º  Os t í tu los só poderão ser transfer idos para terceiros caso o nome do 
interessado seja aprovado pelo Conselho de Administração e se já es t iverem 
tota lmente integra l izados.  

 
Art .  5º   Os t i tu lares dos t í tu los da categor ia Espec ia l são pessoas f ís icas ou jur íd icas, 

por tadores de 01 (um) ou mais t í tulos desta categor ia,  aos quais  é garant ida a 
cada t í tu lo a ut i l ização de 07 (sete) d iár ias,  por per íodo anual,  em apar tamento 
standard  duplo ou equivalente, nos empreendimentos hotele iros própr ios ou 
conveniados,  observado o grupo do hote l se lecionado.  

 
Art .  6º   Os Associados Empresar ia is são empresas ou ent idades l igadas à indústr ia do 

tur ismo ou af ins , que adquir irem tí tu los desta categor ia,  apor tando recursos ou 
serv iços para a const i tu ição do patr imônio e o desenvolv imento da Assoc iação, 
com o propós ito de atender ou aperfe içoar o objet ivo socia l.  

 
§ 1º  Esses t í tu los só poderão ser t ransfer idos após a qui tação in tegral de seu 
valor  e com aprovação formal  do Conselho de Administração.  
 
§ 2º  Caso esses t í tu los sejam adquir idos mediante permuta de serv iços, só 
poderão ser  t ransfer idos após a ut i l ização tota l  dos serv iços pelo BOM TUR. 

 
Art .  7º   Os Assoc iados Beneméritos são indicados pela Assemblé ia Geral ,  dentre as 

pessoas f ís icas ou jur íd icas que prestarem signif icat ivos serv iços à Assoc iação 
e/ou em decorrênc ia de contr ibu ições em dinheiro ou bens, incorporados ao 
patr imônio socia l,  sendo sua concessão por  prazo determinado.  

 
Art .  8º  Os t í tu los de Associados são nominat ivos e transfer íveis somente para 

Associados da mesma categor ia,  ressalvada a autor ização dos demais e do 
Conselho de Administ ração nos casos previstos , assegurada a pr ior idade dos 
Associados da mesma categor ia.  

 
Parágrafo Único:  A transferência dos t í tu los prevista neste ar t igo só será 
efetuada pela Assoc iação após o pagamento in tegra l do seu valor mediante o 
ressarcimento das despesas operac ionais  a serem f ixadas e mediante prévia 
aprovação do adquirente pela Diretor ia.  

 
Art .  9º   Os t í tu los de Assoc iados Benemér itos são nominat ivos e in transferíve is ,  por ato  

inter  v ivos ou causa mort is .  
 
Art .  10   O candidato a Assoc iado de qualquer categor ia deverá ser plenamente capaz 

para os  atos da v ida c iv i l ,  comerc ia l  e  gozar  de bom conceito soc ia l e moral .  
 
Art .  11  Os Assoc iados de qualquer categor ia não respondem nem pessoal nem 

patr imonia lmente pelas obr igações contraídas pela Assoc iação.  
 
Art .  12  A admissão de Associado Espec ia l  poderá, a cr i tér io da Diretor ia,  ser  precedida 

de s indicânc ia sobre a v ida socia l,  para o que o candidato dará expressa 
anuênc ia ao ass inar  a proposta de ingresso e o contrato de aquis ição do 
respect ivo t í tu lo.  

 
§ 1º Caso o nome do candidato não seja aprovado pela Diretor ia ,  as  
impor tânc ias  que já  houver  pago ser- lhe-ão devolv idas sem juros .  
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§ 2° A demissão ocorrerá, a c r i tér io  da Diretor ia ,  quando o Assoc iado inf r ing ir  a  
regra gera l do caput  deste ar t igo, não tendo o mesmo direi to à devolução ou 
ressarcimento de qualquer  quant ia sobre qualquer t í tu lo.  

 
Art .  13  Para todos os efe itos previs tos neste Estatuto, f ica def in ido que, após a 

qui tação do valor to ta l a l i  ind icado, a proposta de subscr ição ao BOM TUR 
passa a valer  como tí tu lo de Assoc iado def in i t ivo.  

 
Art .  14  O candidato a Assoc iado,  ao ass inar a proposta, compromete-se a cumprir  

f ie lmente e a fazer  seus dependentes ou indicados observarem todas as 
d ispos ições deste Estatuto e do Regimento Interno da Assoc iação. 

 
Parágrafo Único:  A proposta ass inada pelo candidato a Assoc iado Especia l 
conterá a categor ia do Assoc iado, o valor  do t í tulo,  a forma de pagamento,  
ass im como o resumo dos pr inc ipais  ar t igos deste Estatuto e do Regimento 
Interno.  

 
Art .  15  Em caso de morte do Assoc iado, seus sucessores deverão promover a 

transferência jud ic ia l  do t í tu lo em nome do de cujus  e apresentá- la à Assoc iação 
para f ins administrat ivos e estatutár ios,  nomeando-se o novo Assoc iado,  
ressalvados os cr i tér ios de transferênc ias  es tabelec idos neste Estatuto.  

 
Art .  16  São considerados dependentes do Assoc iado seu cônjuge, f i lhos solte iros 

menores de 18 anos,  bem como aqueles que, a cr i tér io da Diretor ia,  poderão 
adquir ir  essa condição. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

 
Art .  17 A ut i l ização das d iár ias garant idas pelo t í tu lo da categor ia Espec ia l será 

exerc ida pelos Assoc iados durante o período anual ,  em uma única oportunidade 
ou parcelada em no máximo três  vezes (2+2+3) , aprovei tando a oc iosidade de 
ocupação dos hoté is ,  para obter diár ias de custo baixo, d istr ibu indo a f ru ição 
entre os períodos de a lta e baixa temporadas tur ís t icas na rede hote le ira própr ia 
ou conveniada, nas pr inc ipais c idades tur ís t icas do país.  

 
§ 1º Para todos os efe itos aqui previs tos , f ica estabelec ido que o per íodo anual 
de ut i l ização das d iár ias compreende 12 (doze) taxas de manutenção mensais  
efet ivamente pagas, in ic iando-se no pr imeiro d ia do mês em que for  fe i to o 
pagamento da pr imeira taxa de manutenção e completando-se no úl t imo d ia do 
mês que antecede o mês de aniversár io do pagamento da pr imeira taxa de 
manutenção mensal .  
 
§ 2º O per íodo de ut i l ização das d iár ias adquir idas pelo Assoc iado anualmente 
tem a duração de 24 (v inte e quatro) meses e seu iníc io coinc ide com o do 
per íodo anual  de ut i l ização.  
 
§ 3º As diár ias remanescentes de período de ut i l ização vincendo e não ut i l izado 
somente poderão ser usufruídas se t iverem iníc io até o ú l t imo dia do per íodo 
aquis i t ivo e se o t í tu lo do Assoc iado est iver  at ivo.  
 
§ 4º A categor ia de Assoc iado Espec ia l pode abr igar var iadas c lasses ou níveis  
determinados pelo Conselho de Adminis tração, para atendimento à demanda 
dos Assoc iados.  
 
§ 5º Esses t í tu los só poderão ser transfer idos mantendo-se as mesmas 
condições e caracterís t icas  vigentes na data de sua transferênc ia.  
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§ 6º Para ut i l izar seus d irei tos, é absolutamente indispensável que o Associado 
esteja em situação regular,  notadamente no que se refere à adimplência das 
taxas de manutenção mensais perante o BOM TUR, respeitando os respect ivos 
prazos para sol ic i tação de reservas e ut i l ização de outros  serviços. 
 
§ 7º  Os meios de hospedagem (hotéis  e demais es tabelec imentos fornecedores 
de d iár ias) são c lass if icados, pela Diretor ia do BOM TUR, de acordo com o valor  
das suas d iár ias, em 3 ( três) grupos e tem por pr incíp io proporc ionar a 
ut i l ização, por todos os Assoc iados, de qualquer hote l do Diretór io de Hoté is,  
independentemente do valor de suas d iár ias, de acordo com o previsto no 
Regimento Interno e no Contrato de Subscr ição de Títu lo, respeitados os 
seguintes cr i tér ios de ut i l ização:  

 
a)  Os Assoc iados sol ic i tarão suas reservas para os  hoté is c lass i f icados no 
GRUPO 1 e ut i l izarão uma diár ia do t í tu lo BOM TUR para cada d iár ia do hote l 
se lec ionado;  
b)  Nas reservas sol ic i tadas para hotéis  c lass if icados no GRUPO 2, ut i l izarão 
duas d iár ias  do t í tu lo BOM TUR para cada d iár ia  do hote l se lecionado;  
c)  Nas reservas sol ic i tadas para hotéis  c lass if icados no GRUPO 3, ut i l izarão 
três  d iár ias do t í tu lo BOM TUR para cada d iár ia  do hote l  se lec ionado.  

 
Art .  18   Quando o Assoc iado Espec ia l ind icar como hóspede o nome de outra pessoa, o 

pedido de marcação somente será processado se o nome indicado for  acei to 
pela Diretor ia  do BOM TUR. 

 
§ 1º  Neste caso, a sol ic i tação deverá ser  formalizada pelos meios indicados 
pela Diretor ia ,  respondendo o Assoc iado por todas as obr igações e deveres daí 
decorrentes.  
 
§ 2º  Não serão acei tos os pedidos de marcação de reserva em nome de 
terceiros para os per íodos compreendidos na a l ta temporada, exceto se se 
tratar de pessoa que, na forma da le i ,  seja dependente do Assoc iado.  

 
Art .  19 Os Assoc iados Espec iais exercerão os d ire itos previstos no ar t igo 5º deste 

Estatuto por meio do pedido de reserva de hospedagem, que deverá ser 
so l ic i tada com antecedênc ia mínima de 30 ( tr in ta)  d ias e após o pr imeiro d ia do 
mês em que for  fe i to  o pagamento da pr imeira taxa de manutenção mensal.  

 
§ 1º  Em caso de des istênc ia da reserva conf irmada, o Assoc iado deverá 
comunicar  com antec ipação mínima de 15 (quinze) d ias  na a lta temporada e 10 
(dez)  d ias para os demais períodos, contados da data de entrada no hote l,  sob 
pena de pagamento, pelo Assoc iado, de no show ,  equivalente a uma diár ia  na 
baixa temporada e da reserva in tegra l no caso de a lta temporada.  
 
§ 2º As reservas sol ic i tadas para a f ru ição dos benef íc ios  em estabelecimentos 
hotele iros conveniados que adotem pacotes específ icos na a lta temporada, com 
preços d iferenc iados das tar i fas-acordo do BOM TUR, somente serão 
conf irmadas mediante o pagamento das respect ivas d iferenças pelo Assoc iado.  
 
§ 3º  O crédi to das d iár ias d isponíveis poderá ser  convert ido em pacotes 
tur íst icos aprovados pela Associação, desde que o Assoc iado já  tenha qui tado 
tota lmente o período anual de ut i l ização, observado o prazo l im i te def in ido no 
Art igo 17,  § Segundo deste Estatuto.  
 
§ 4º  O prazo mínimo para revisão da reserva é de 21 d ias, contados a par t ir  da 
data de in íc io da hospedagem. 
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§ 5º Os pedidos de cancelamento de reservas somente serão acei tos  se 
obedec idas as  normas estabelecidas por  este Estatuto e pelo Regimento 
Interno,  espec ia lmente quanto aos prazos de antecedênc ia.  
 
§ 6º Em período de al ta temporada, o Assoc iado deve efetuar sua reserva com a 
maior  antecedênc ia possível ,  para assegurar  seu atendimento.  
 
§ 7º Os pedidos de marcação serão d ir igidos ao BOM TUR, devendo o 
Associado inc lu ir ,  no mínimo, três opções de c idades e hoté is e também indicar  
mais de uma data para o iníc io da hospedagem pretendida.  

 
Art .  20  O Associado Espec ia l  poderá sol ic i tar  ao BOM TUR a reat ivação de t í tu lo que 

tenha s ido suspenso por força deste normat ivo, por e-mai l ,  fax  ou por car ta 
ass inada, contendo os seguintes dados: nome completo, número do t í tu lo,  CPF, 
te lefone comercia l e res idencia l,  endereço res idencia l,  e-mai l ,  nome do banco, 
número da conta bancár ia e da agênc ia ou dados do car tão de crédi to para 
débito da taxa de manutenção mensal .  

 
Parágrafo Único :  O t í tu lo suspenso, em decorrênc ia de inadimplênc ia, só 
poderá ser reat ivado após a qui tação do respect ivo débito.  

 
CAPÍTULO V 

 
DAS OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS 

 
Art .  21 Após o pagamento integra l do t í tu lo,  is to é, da taxa de subscr ição, os 

Associados Espec ia is pagarão uma taxa de manutenção mensal,  que 
corresponderá ao pagamento das d iár ias  ut i l izadas no per íodo anual pelos  
Associados e despesas adminis trat ivas da Assoc iação, cujo valor  será 
atual izado de acordo com a evolução dos preços médios das diár ias dos hoté is 
conveniados e rateados entre os  Assoc iados da mesma categor ia.  

 
Art .  22 Os valores da taxa de subscr ição e da taxa de manutenção mensal pagos pelo  

Associado, ass im como a forma de pagamento e a condição de ut i l ização dos 
serv iços e benef íc ios , são def in idos pela Diretor ia,  podendo ser a lterados a 
qualquer  tempo.  

 
Art .  23   O pagamento da taxa de manutenção mensal após o venc imento suje itará o 

Associado à multa de 2% (dois por cento) sobre a impor tânc ia devida, a lém de 
juros  de 1% (um por cento) ao mês.  

 
Art .  24 O não pagamento de t rês parcelas mensais consecut ivas da taxa de manutenção 

poderá impl icar o cancelamento do t í tu lo,  a cr i tér io da Diretor ia,  independente 
de not i f icação judic ia l  ou extrajudic ia l ,  revertendo os valores pagos pelo 
Associado em favor do patr imônio da Assoc iação.  

 
§ 1º Os tí tu los de Assoc iado poderão ser cancelados por quaisquer das partes , 
mediante manifes tação escr i ta ,  desde que observado o prazo mínimo de 30 
( tr in ta)  d ias após a manifes tação de vontade ou por descumprimento de 
quaisquer  dos ar t igos deste Estatuto ou do Regimento Interno.  
 
§ 2º  Se o cancelamento ocorrer por vontade do Assoc iado durante o per íodo de 
pagamento da taxa de subscr ição, este não terá o d ire ito a devolução de 
qualquer  quant ia.  
 
§ 3º  Caso nenhuma quant ia tenha s ido paga, f icará o Associado obr igado a 
pagar,  a t í tu lo de despesas operacionais,  o equivalente a uma taxa de 
manutenção mensal .  
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Art .  25  O Assoc iado que ut i l izar uma ou mais d iár ias  só poderá cancelar  o t í tulo 
mediante o pagamento tota l das 12 (doze)  taxas de manutenção, equivalentes  
ao per íodo das d iár ias  ut i l izadas.  

 
Art .  26  A fa l ta de pagamento de uma ou mais taxas de manutenção mensal autor iza o 

BOM TUR a sacar Letra(s)  de Cambio correspondente(s)  aos valores em atraso,  
para promover a cobrança v ia administrat iva ou judic ia l  na forma da legis lação 
v igente, correndo todas as despesas e custas judic ia is por conta do Assoc iado 
inadimplente,  bem como as penal idades previstas  no Ar t igo 23.  

 
Art .  27  Os Assoc iados de qualquer categor ia que agirem em desacordo com o previsto 

neste Estatuto ou qualquer outra norma interna, que d ireta ou indiretamente 
afete o concei to e/ou o patr imônio da Assoc iação,  es tarão suje i tos às seguintes  
penal idades:  

 
a)  Advertênc ia por escr i to ;  
b)  Suspensão por per íodo não infer ior  a dez dias e não super ior  a noventa d ias, 
durante o qual o Assoc iado não poderá usufrui r  os  d ire itos previstos neste 
Estatuto, sendo apl icada àquele que sofrer  t rês adver tênc ias por escr i to ;  
c)  Exc lusão do quadro socia l ,  ap l icável ao Assoc iado re inc idente,  após ter  
sof r ido suspensão.  

 
CAPÍTULO VI  

 
DO CAPITAL E PATRIMÔNIO SOCIAL 

 
Ar t .  28 O capi ta l soc ia l é representado por t í tu los de Assoc iados Fundadores, emit idos 

após a real ização da Assemblé ia Geral de Const i tu ição desta Assoc iação e 
aprovação do presente Estatuto Soc ia l .  

 
Parágrafo Único :  O capi ta l soc ia l é  subdiv idido em 1.000.000 (um milhão) de 
t í tu los de Assoc iados Fundadores, podendo o mesmo Assoc iado adquir ir  um ou 
mais t í tu los .  

 
Ar t .  29 O patr imônio soc ia l é composto por todos os bens móveis e imóveis,  numerár ios  

e outros bens e haveres da Associação.  
 
Ar t .  30 Os custos  de func ionamento e manutenção da Associação estão embutidos na  

taxa de manutenção mensal,  conforme previs to no Art igo 21 deste Estatuto.  
 
Art .  31 A Assoc iação poderá receber contr ibu ições em dinheiro ou bens, legados ou 

subvenções de qualquer pessoa f ís ica ou jur íd ica, Assoc iado ou não, que 
passarão a integrar  o patr imônio socia l.  

 
CAPÍTULO VII  

 
D A  A S S E M B L É I A  G E R A L  

 
Ar t .  32 A Assemblé ia Geral dos Assoc iados Fundadores, ord inár ia ou ex traord inár ia,  é 

o órgão supremo da Associação e, dentro dos l im ites da le i  e deste Estatuto, 
tomará toda e qualquer dec isão de interesse da Assoc iação e suas del iberações 
v inculam a todos,  a inda que ausentes ou d iscordantes.  

 
Art .  33 Podem convocar as Assembléias Gerais o Conselho de Administração ou 1/5 

(um quinto)  dos Assoc iados.  
 
Art .  34 A Assemblé ia Geral  reunir-se-á sempre por  convocação:  
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a)  Ordinar iamente até o d ia 30 de abr i l  de cada ano, para aprec iação das contas 
do exercíc io anter ior ,  e le ições do Conselho de Administração,  da Diretor ia 
Execut iva e do Conselho F iscal ,  quando for  o caso;  
b)  Extraordinar iamente,  sempre que os interesses soc ia is  ex ig irem. 

 
Art .  35 As Assemblé ias Gerais serão convocadas por meio de car ta, te legrama, fax , e-

mai l  ou anúnc io publ icado em jornais da c idade de Brasí l ia ou no Diár io Of ic ia l  
do Dis tr i to Federal ,  com antecedênc ia mínima de 8 (oi to)  d ias , contendo, a lém 
do local ,  data e horár io,  a Ordem do Dia e,  no caso de reforma do Estatuto, a 
ind icação da matér ia a ser  d iscut ida e votada.  

 
Art .  36 As Assemblé ias Gerais serão ins ta ladas e d ir ig idas pelo presidente do Conselho 

de Adminis tração ou, na sua ausênc ia,  por quem o subst i tua na forma 
estatutár ia,  cabendo- lhe indicar o secretár io  da mesa.  

 
Art .  37 As del iberações das Assembléias Gerais  serão tomadas, no mínimo, pela 

maior ia absoluta dos Associados presentes.  
 
Art .  38 Compete pr ivat ivamente à Assemblé ia Geral :  
 

a)  Eleger  os  adminis tradores;  
b)  Dest i tu ir  os  adminis tradores;  
c)  Aprovar as contas;  
d)  Al terar  o Estatuto.  

 
Parágrafo Único :  Para as  del iberações a que se referem os inc isos “b”  e “d” ,  é 
ex ig ido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assemblé ia 
espec ialmente convocada para esse f im, não podendo e la del iberar,  em pr imeira 
convocação, sem a maior ia absoluta dos Assoc iados, ou com menos de 1/3 (um 
terço)  nas convocações seguintes .  

 
Ar t .  39 Para cada Assemblé ia Geral será lavrada em l ivro própr io a respect iva ata, a 

qual deverá ser ass inada pelo presidente e secretár io da Assemblé ia e levada a 
regis tro no Car tór io de Títu los e Documentos. 

 
CAPÍTULO VII I  

 
D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

 
Art .  40 A Assoc iação será adminis trada por  um Conselho de Adminis tração que conterá 

uma Diretor ia Execut iva.  
 

§ 1º  Os conselheiros e d iretores serão invest idos nos seus cargos mediante a 
ass inatura dos termos de posse, conforme o caso.  
 
§ 2º  Os conselheiros e a Diretor ia Execut iva no exercíc io de suas funções não 
perceberão qualquer  t ipo de remuneração.  

 
Art .  41 O Conselho de Adminis tração será composto por 05 (c inco) membros, 

Associados ou não, e le i tos pela Assemblé ia Geral ,  para um mandato de 4 
(quatro)  anos, sendo permit ida a reele ição.  

 
Parágrafo Único:  Na e le ição dos membros do Conselho de Administração, será 
observada a proporcional idade dos votos de cada Assoc iado fundador , 
atr ibu indo-se eventuais sobras ao Associado major i tár io .  

 
Art .  42 A Assemblé ia Geral des ignará um dos conselheiros e le itos para as funções de 

Pres idente do Conselho de Adminis tração e outro para as funções de Vice-
Pres idente do refer ido órgão, compet indo ao Pres idente pres idi r  as respect ivas 
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reuniões e ao Vice-Pres idente a subst i tu ição do Pres idente nos seus 
impedimentos ou ausênc ias .  

 
Art .  43 Nos impedimentos ou ausênc ias de conselheiros , o Conselho de Administração 

poderá des ignar  subst i tu to até a real ização da próx ima Assemblé ia Geral.  
 
Art .  44 O Conselho de Adminis tração se reunirá, sempre que necessár io,  com a 

presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do número de conselheiros e le i tos e 
empossados. Cada Conselheiro terá d ire i to  a um voto e as del iberações serão 
tomadas por  maior ia ,  cabendo ao Pres idente, em caso de empate, o voto de 
qual idade.  

 
Art .  45 São competentes para convocar as  reuniões do Conselho de Administração o 

respect ivo Pres idente, a maior ia dos seus respect ivos membros e a Diretor ia  
Execut iva.  

 
Parágrafo Único:  A convocação se fará por escr i to ,  com antecedênc ia mínima 
de 8 (o ito)  d ias.  

 
Art .  46 É de competênc ia exclus iva do Conselho de Administração:  
 

a)  Atr ibu ir  e f ixar polí t icas, diretr izes  e as  metas es tabelec idas pela Assoc iação,  
cumprindo e fazendo cumprir  as  dec isões das Assemblé ias  Gerais e o previsto 
no presente Estatuto Socia l;  
b)  Estabelecer a estrutura operacional da administração execut iva e dos 
negóc ios  comerc iais  e soc ia is;  
c)  Eleger e dest i tu ir  diretores da Assoc iação;  
d)  Fixar a or ientação gera l dos negócios  da Assoc iação;  
e)  Fiscal izar a gestão dos Diretores, examinar,  a qualquer tempo, os l ivros e 
papéis da Assoc iação, so l ic i tar  informações sobre contratos celebrados ou em 
via de celebração e quaisquer outros atos ;  
f )  Convocar a Assemblé ia Geral Ordinár ia e Extraordinár ia quando ju lgar  
conveniente;  
g)  Manifes tar-se sobre o re latór io  da administ ração e as contas da Diretor ia ;  
h)  Autor izar  a a l ienação de bens patr imonia is ,  a const i tu ição de ônus reais  e a 
prestação de garant ias a obr igações de terceiros ;  
i )  Estabelecer outras at r ibu ições indiv iduais dos Diretores a lém daquelas já  
enumeradas neste Estatuto;  
j )  Preservar o espír i to de harmonia a prevalecer entre os membros do Conselho 
de Adminis tração e integrantes da Diretor ia,  com vistas ao for ta lec imento dos 
objet ivos soc iais ;  
k ) Propor  à Assemblé ia Geral  al terações do presente Estatuto;  
l )  Manifes tar-se previamente sobre atos  e contratos de conteúdo econômico que 
u ltrapassarem o valor  nominal  de R$10.000,00 (dez mi l  reais) .  
m) A admissão de Assoc iado Fundador por subscr ição de t í tu los da categor ia ou 
pela transferênc ia dos já  ex is tentes .  

 
Art .  47  A Diretor ia Execut iva será composta de 03 ( três) membros,  sendo um Diretor  

Pres idente, um Diretor Administrat ivo/Financeiro e um Diretor de Operações, 
pessoas natura is,  Assoc iados ou não, e le i tos na Assemblé ia Geral ,  os quais  
exercerão seus mandatos pelo prazo de 4 (quatro) anos, sendo permit ida a 
reele ição.  

 
§ 1º  Ocorrendo vaga na Diretor ia,  o Conselho de Administração des ignará o 
novo Diretor até a real ização da próx ima Assemblé ia Geral .  
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§ 2º  A Diretor ia Execut iva reunir -se-á sempre que for  necessár io,  mediante 
convocação por parte do Diretor  Pres idente ou por  pedido de qualquer  dos seus 
membros.  
 
§ 3º  As  del iberações da Diretor ia e os atos dos respect ivos Diretores, no 
exerc íc io regular dos seus cargos, obr igam a Assoc iação na forma da le i  e do 
presente Estatuto Soc ial ;  mas cada Diretor responderá pessoalmente pelos atos  
em que tenha part ic ipado efet ivamente, nos casos de excesso ou desvio do 
poder de gestão.  

 
Art .  48  A Diretor ia tem plenos e gera is poderes para prat icar ampla e i l im itadamente 

todos os atos de gestão ord inár ia dest inados a assegurar o func ionamento 
regular da Assoc iação e a consecução dos seus f ins, sempre no f ie l  
cumprimento dos deveres impostos pela le i  e por este Estatuto, respeitadas as 
atr ibu ições e a lçadas pr ivat ivas do Conselho de Administração e da Assemblé ia 
Geral .  

 
Art .  49 Compete ao Diretor  Pres idente:  
 

a)  Representar a Associação em juízo ou fora dele, podendo const i tu ir  
procuradores no tempo e nos poderes constantes da respect iva procuração;  
b)  Def in ir  a  f i losof ia  de trabalho da Diretor ia assim como suas atr ibu ições;  
c)  Baixar  os  atos de execução das dec isões do Conselho de Adminis t ração;  
d)  Ass inar conjuntamente com o Diretor da respect iva área contratos e demais  
documentos;  
e)  Ass inar  cheques bancár ios conjuntamente com o Diretor  
Administrat ivo/F inanceiro;  
f )  Pres id ir  e  exercer  o voto de qual idade nas reuniões da Diretor ia Execut iva;  
g)  Adquir ir ,  a l ienar  e gravar bem móveis e imóveis, em conjunto com o Diretor  
Administrat ivo/F inanceiro, ouvido previamente o Conselho de Adminis tração.  

 
Art .  50 Compete ao Diretor  Administrat ivo/F inanceiro:  
 

a)  Todas as atr ibu ições envolvendo contro le adminis trat ivo da Assoc iação, a 
pol í t ica f inanceira,  todas as at iv idades contábeis , f iscais,  de pessoal,  
recebimento e pagamento de prestação de contas;  
b)  Adquir ir ,  a l ienar e gravar bens móveis e imóveis da Assoc iação em conjunto 
com o Diretor Pres idente;  
c)  Ass inar  cheques bancár ios  conjuntamente com o Diretor -Pres idente;  
d)  Organizar,  desenvolver e coordenar  os  trabalhos com vistas  à gestão 
administrat iva e func ional  da Assoc iação;  
e)  Organizar a real ização das Assemblé ias  Gerais,  as reuniões do Conselho de 
Administração e da Diretor ia;  
f )  Admit ir  e demit ir  func ionár ios em conjunto com o Diretor  Pres idente;  
g)  Executar os projetos  de eventos soc ia is e cultura is ,  v isando o a lcance dos 
objet ivos da Assoc iação.  

 
Art .  51 Compete ao Diretor  de Operações:  
 

a)  Todas as at iv idades v isando desenvolver negóc ios na área de hote lar ia,  lazer  
e tur ismo, celebrando convênios e contratos, desenvolvendo metodologia 
comercia l dos produtos da Assoc iação, assinando ta is  documentos 
conjuntamente com o Diretor  Presidente;  
b)  Planejar ,  promover  e executar  a pol í t ica de vendas de t í tu los da Assoc iação;  
c)  Desenvolver s is temas de informações de market ing;  
d)  Desenvolver e adaptar  novos produtos;  
e)  Cuidar da imagem corporat iva da empresa e do mater ial  promocional ;  
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f )  Viabi l izar  convênios e contratos com hoté is ,  empreendimentos de terceiros e 
outras assoc iações ou c lubes, a f im de que sejam at ingidos os objet ivos soc ia is ,  
conforme estabelecem os ar t igos 2º  e 5º  deste Estatuto Soc ia l;  
g)  Organizar e supervis ionar  a Centra l  de Atendimento aos Assoc iados; 
h)  Elaborar os projetos de eventos soc ia is  e cultura is ,  v isando o a lcance dos 
objet ivos da Assoc iação.  

 
Art .  52 Para a aber tura, requis ição de talonár io;  movimentação e encerramento de 

contas bancár ias ; emissão, endosso e aval de t í tu los de crédi to;  ce lebração de 
contratos, convênios  e compromissos; assunção de dív idas ou renúncia de 
d ire i tos , serão necessár ias , obr igator iamente, as ass inaturas de 02 (dois)  
Diretores da Assoc iação.  

 
Art .  53 Fica pro ibido o uso, por parte dos Diretores, da denominação soc ia l em negóc ios 

estranhos aos in teresses da Assoc iação,  inc lusive avais,  f ianças ou outras  
garant ias.  

 
C A P Í T U L O  I X  

 
D O  C O N S E L H O  F I S C A L  

 
Ar t .  54 O Conselho F iscal compor-se-á de três membros efet ivos e de igual número de 

suplentes, que serão e le i tos pela Assemblé ia Geral,  Assoc iados ou não, para 
um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permit ida a reele ição, não podendo, no 
exerc íc io de suas funções, receberem qualquer  t ipo de remuneração.  

 

§ 1º  O Conselho F iscal func ionará em caráter  não permanente e será ins talado 
em qualquer Assemblé ia Geral a pedido de qualquer  Assoc iado Fundador ou por  
convocação do Conselho de Adminis tração.  
 

§ 2º  Ao Conselho F iscal cabe examinar os l ivros contábeis e documentos 
re lat ivos às contas da Assoc iação, emit indo parecer detalhado de documentos a 
serem divulgados pelo BOM TUR. 
 
§ 3º  As atr ibuições do Conselho F iscal não poderão ser delegadas a outros  
órgãos da Assoc iação, sendo a função de membro do Conselho F iscal  
indelegável .  

 
C A P Í T U L O  X  

 
D A  D I S S O L U Ç Ã O  

 
Art .  55  A Associação somente poderá ser d issolv ida por resolução da Assemblé ia Geral 

convocada para del iberar sobre o assunto, a qual reunir-se-á em pr imeira 
convocação com a presença da tota l idade de seus Assoc iados e, em segunda 
convocação, após 01 (uma) hora, com a presença de 2/3 (dois terços)  dos 
Associados.  

 
Art .  56 Em caso de d issolução da Assoc iação, será res t i tuído o valor  dos t í tulos  

subscr i tos e real izados pelos Associados e o patr imônio l íqu ido remanescente 
será doado a uma inst i tu ição legalmente reconhec ida como sem f ins 
econômicos, ind icada pela Assemblé ia.  

 
Art .  57 O foro da Associação é o Fórum Centra l  da Comarca de Brasí l ia-DF.  
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C A P Í T U L O  X I  
 

D A S  D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S  
 

Ar t .  58   Para f ins de comunicação entre o BOM TUR e Assoc iados, bem como entre os  
estabelec imentos conveniados, a lguns termos terão equivalênc ia de s ignif icado, 
ta is  como: 

 
a)  “Assoc iado Espec ia l”  e “c l iente”;  
b)  “Títu los” e “Planos de tur ismo”;  
c)  “Taxa de subscr ição” e “Adesão”;  
d)  “Taxa de manutenção”  e “Mensal idade” ;  
e)  “No-show”  e “não-comparec imento” ;  
f )  “Alta Temporada”  compreende épocas em que a demanda na hotelar ia é 
excess iva, ta is como de dezembro até o carnaval ,  nata l,  revei l lon, semana 
santa, ju lho, outros eventos regionais de grande porte e demais fer iados 
pro longados;  
g)  O “Grupo 1”  de hoté is  é também denominado “Grupo Fác i l” ;  
h)  O “Grupo 2”  de hoté is  é também denominado “Grupo Mais” ;  
i )  O “Grupo 3”  de hoté is  é também denominado “Grupo Mega” ;  
j )  “Período anual  de ut i l ização”  e “per íodo aquis i t ivo”;  
k ) “T ítu lo at ivo”:  aquele que está com o pagamento da taxa de manutenção 
ininterrupto e em dia,  ou seja, sem atrasos;  
l)  “T ítu lo suspenso”:  aquele que está com três ou mais  taxas de manutenção 
mensal em atraso e provisor iamente sem dire ito de ut i l ização;  
m) “Títu lo cancelado” :  aquele que está sem dire ito de ut i l ização.  

 
 
 
Esta reforma do Estatuto foi  aprovada na Assemblé ia Geral  Extraord inár ia real izada em 
29 de abr i l  de 2009,  em Brasí l ia–DF. 
 
 
 
 
 

  
  
  
  
  
  

 
 
 

 


